
~~~do~~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRlJZ - ES 

PROCESSO: 000800/2021 

ASSUNTO: PROJETOS 

DA.Til.: 23/11/2021 HORA: 14:01 :46 

RE:QUERENTE: PREFEtTURA IVIUNIC!PAL DE A~~ACRUZ ~ 

DETALHAMENTO: 

PROJETO DE LEl Nº 056/2021. 

Pg nº 
OOJ 

ALTERA O PARÁ.GRAFO 2º DO ARTIGO 18 E ANEXO! DA LEI N" 3.652, DE 
O!i/04/2013 E ANEXO Ili~ ITEM xm DA LEI ~\jº 3.'792, DE 14/04/2014, COM 
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E.D.~ OUTRAS PROV!DÊ~NC;As. 



'; ··~· 

ARA CRUZ 
Gabinete do Prefeito 

Aracruz/ES, 19 de novembro de 2021. 

MENSAGEM N.º 056/2021 
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES 

O presente Projeto de Lei que ora remetemos à apreciação desta Casa Legis
lativa, dispõe sobre a alteração do organograma da Secretaria Municipal de Desenvolvi
mento Econômico, bem como a incorporação da função de Agente de Desenvolvimento ao 
cargo já existente de Agente de Crédito com o intuito de auxiliar o processo de implantação 
e continuidade dos programas e projetos contidos na LEI GERAL MUNICIPAL n.º 
3.762/13, a qual rege sobre o microempreendedor. 

1 - Da alteração do organograma; 
Em relação à alteração do organograma, atualmente encontrado no anexo I, 

da Lei n.º 3.652, de 05 de abril de 2013, a mesma consiste apenas no remanejamento do 
cargo de "Coordenação de Desenvolvimento Econômico e Atração de Investimentos", que 
anteriormente compunha a Gerência de Desenvolvimento Econômico, para, agora, passar a 
integrar à Gerência de Empreendedorismo. 

Com a nova estrutura organizacional teremos uma equipe parà auxiliar na 
coordenação dos trabalhos que serão realizados na Sala do Empreendedor, visando evitar a 
sobrecarga da folha de pessoal, bem como a criação de novos cargos, a atual administração 
optou pelo remanejamento da coc.;denação, tendo em vista a compatibilidade de atribuições 
da função. 

II - Do Agente de Crédito e Desenvolvimento; 
Segundo consta na cartilha do Sebrae, o Agente de Desenvolvimento "é a 

pessoa nomeada pela prefeitura, através de um decreto ou portaria. para exercer a articula
ção de ações de políticas públicas para a promoção de desenvolvimento local e territorial, 
praticando atividades locais ou comunitárias, de forma individual ou em grupo, sempre com 
foco na implementação dos artigos contidos na Lei Geral das MPEs dos municípios". 

É importante ressaltar que o Agente de Desenvolvimento é um dos itens pre
sentes no Programa Cidade Empreendedora, de iniciativa do SEBRAE, que tem como obje
tivo integrar a gestão pública e os pequenos negócios em um ambiente de oportunidades, 
visando estimular a economia local e desenvolver os municípios. 

Visando garantir 0 cumprimento da Lei Geral Municipal n.º 3.762/2013, fo
ram criados em 2018, 05 (cinco) FGE/AD - Funções Gratificadas Especiais destinadas aos 
Agentes de Desenvolvimentos, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), a serem pagos 
mensalmente, com o intuito de que seja destinado aos servidores do quadro efetivo, objeti
vando uma continuidade na prestação dos serviços. 

Assim, buscando mais uma vez a redução de gastos, a atual gestão optou por 
revogar as Funções Gratificadas Especiais concedidas anteriormente, destinadas aos Agen
tes de Dese:nvolvimento, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para incremeP..tar as fun
ções do cargo aos Agentes de Crédito já existentes. 
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A presente alteração legal vai além do benefício financeiro para a municipa
lidade, isso porque concede as atribuições aos Agentes de Crédito, que, originariamente, 
conhecem o Município de Aracruz, e estão em contato diariamente com os munícipes que 
já empreendem ou que desejam empreender, devido às funções que desempenham. 

Tendo em vista o acréscimo da atribuição de funçõés, será necessário a alte
ração de "letra" dos referidos cargos de Agente de Crédito, transformando-os em Coordena
ções de Agente de Crédito e Desenvolvimento. 

III - Conclusão 
Dessa forma, solicito a apreciação do presente projeto por essa Casa de Leis, 

com posterior aprovação, pelos fatos e fundamentos acima apresentados. 

Na oportunidade, nos colo.~amos à disposição para eventuais esclarecimen
tos, e reiteramos nossos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

LUIZ.CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 056, DE 19/1112021. 
APROVADO TURNO ÚNICO 

76 _},;~r::;;;;l.-g;gz._ 
ALTERA O § 2º DO ARTIGO 18 E ANEXO 1 DA LEI 
N.º 3.652, DE 05/04/2013, E ANEXO III - ITEM XIII 
DA LEI N.º 3.792, DE 14/04/2014, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º O § 2º, do artigo 18, da Lei n.º 3.652, de 05 de abril de 2013, 
alterado pela Lei n.º 4.209, de 07111/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 .... 

§ 2~ A Secretaria de Desenvolvimento Econômico dispõe dos seguintes 
cargos em comissão em sua estrutura: um cargo de Secretário; um cargo de 
Subsecretário; um cargo de Assessor de Gerenciamento de Projetos; três cargos de 
Gerente, sendo: uma Gerência de Desenvolvimento Econômico, uma Gerência de 
Tecnologia e Qualificação Profissional e uma Gerência de Empreendedorismo; cinco 
cargos de Coordenador, sendo: uma Coordenação de Desenvolvimento Econômico e 
Atração de Investimentos, uma Coordenação de Desenvolvimento de Infraestrutura, uma 
Coordenação de Ciência, Tecnologia e Inovação, uma Coordenação de Programas de 
Qualificação Profissional e uma Coordenação de Programa de Microcrédito, e, quatro 
cargos de Agente de Crédito e Desenvolvimento. " (NR) 

Art. 2º O anexo 1, da Lei n.º 3.652, de Op de abril de2013, alterado pela Lei 
n.º 4.209, de 07/11/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

1--Secret;ria de Desenvolvimento 

1 

Econômico - SIR 
. (Lei n. º 3.652/13) 

1 Subsecretaria de Desenvolvimento 1 Assessor de Gerenciamento~ 
1 Econômico -CC3 (Lei n.º r--------+------<Projetos- CC6 (Lei n.º 3.652/13) 1 

L_ 3.652/13) 1 

T-- r 
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Gerência de 
Desenvolvimento 
Econômico - CC7 
(Lei nº 3.652/13) 

Coordenação de 
Desenvolvimento de 

Infraestrutura -
CClO 

(Lei nº 3.652/13) 
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Gerência de 
Tecnologia e QÚalificação 

Profissional - CC7 
(Lei nº 3.652/13) 

Coordenação 
de Ciência 

Tecnologia e 
Inovação -

CClO 
(Lei nº 
3.652/13) 

Coordenação 
de Programas 

de 
Qualificação 
Profissional 

CClO (Lei nº 
3.652/13) 
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~ 
_ · . Gerência de . 

Empreêndedorismo :::. CC7 
· . Lei~:792114 .· ... 

Çoordenação de 
· ····· Deseiivolvimentc>·~ 
· Econõ~Í~·Ô·e A~raÇã() ·4~ 

Investiriúmtps ·_ CClO. · · 
··(Leffi.º 3 .. ~52/13). . . _ 

·. ;.:., 

Coordenação do Programa 
de Microcrédito - CClO 

(Lei 3.792/14) 

__ J 

Agente de Crédit~ 
Desenvolvimento - C0!__.I 

Art. 3º O Cargo de Agente de Crédito constante no Anexo II, da Lei n. ,-, 
3.652, de 13 de abril de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Descrição do Cargo 

Agente de Crédito e 
Desenvolvimento 

Símbol 

CCll 

o Qtde. Salário 

04 R$ 1.690,86 

Art. 4º O Cargo de Agente de Crédito, constante do item XIII, do Anexo III, 
da Lei n.º 3.792, de 14 de abril de 2014, alterada pela Lei n.º 4.209, de 07/11/2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"ANEXO III 

XHI - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico dispõe dos 
seguintes cargos em comissão em sua estrutura: um cargo de Secretário; um cargo de 
Subsecretário; um cargo de Assessor de Gerenciamento de Projetos; três cargos de Gerente; 
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cinco cargos de Coordenador e de .quatro cargos de Agente de Crédito e Desenvolvimento. 

CARGO QTDE. ATRIBUIÇÃO 

.......... ...... ·································· 
o , . 

de articulação das ações públicas para a exerc1c10 
promoção do desenvolvimento local e territorial, 
mediante ações locais ou comunitárias, que visem ao 
cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta 
lei, subordinado à Gerência de Empreendedorismo, da 

Agente de Crédito e 
04 

Secretaria Municipal de . Desenvolvimento Econômico, 
Desenvolvimento responsável em executar políticas de Desenvolvimento 

Econômico em atendimento · à Lei Complementar 
123/2015 e suas alterações. 

Outras atribuições estabelecidas vía Lei ·Municipal n.º 
3.592, de 04 de julho de 2012." 

Art. 5° Ficam revogados o art. 33 e seus parágrafos da Lei n.º 3.762, de 
19/12/2013, e o art. 4° da Lei n.º 4.209, de 07/11/2018, que cria Função Gratificada 
Especial de Agente de Desenvolvimento. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas quando necessário. 

Art. 7° Esta Lei e11tra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 19 de novembro de 2021. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Local (Setor): PROTOCOLO 

Trâmite Nº: O 

Data e Hora: 23/11/202114:01:58 

Despacho: PROJETO DE LEI Nº 056/2021. 

ALTERA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 18 E ANEXO 1 DA LEI Nº 3.652, DE 05/04/2013 E ANEXO Ili- ITEM XIII DA 
LEI Nº 3.792, DE 14/04/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Camara Municipal de Aracruz, 23 de novembro de 2021 

PROTOCOLO (S) 

Maisa Campos Oliveira 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 800/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Gamara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI Nº 056/2021. 

ALTERA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 18 E ANEXO 1 DA LEI Nº 
3.652, DE 05/04/2013 E ANEXO Ili- ITEM XIII DA LEI Nº 3.792, DE 
14/04/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Responsável:--------------------

Camara Municipal de Aracruz, :ll J 11 1---2::!,_ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MEMORANDO INTERNO 

MEMORANDO Nº 112/2021 

GABINETE DO VEREADOR - Carlos Alberto Pereira Vieira 

Aracruz/ES, 02 de dezembro de 2021 

À Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz 

Assunto: Parecer Jurídico 

Prezado Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o, venho solicitar a Vossa Excelência a análise e emissão do parecer 

jurídico do projeto de Lei Nº 056/2021 de autoria do Executivo. 

Atenciosamente, 

- '-: 

ira Vieira ..... , .. · ........ . 
. amara Muldpal d~ AV~~ruz 

· Carlito Candin. : · 1· . Alberto Pereira 1eira e.ir os 
Vereador 

Vereador 

Pg nº 
voR 

{f:F 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-8491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.gQ_l,LQ[ - Site: www.cma.es.gov.br 



Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

ORIGEM 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 

Data e Hora: 02/12/2021 13:03:43 

Despacho: Segue processo para análise e parecer. 

Camara Municipal de Aracruz, 02 de dezembro de 2021 

~ 
PROTOCOLO (S) 

Processo, MEMORANDO Nº - 800/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): PROCURADORIA 

LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI Nº 056/2021. 

ALTERA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 18 E ANEXO 1 DA LEI Nº 
3.652, DE 05/04/2013 E ANEXO Ili- ITEM XIII DA LEI Nº 3.792, DE 
14/04/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

:f 
Responsável: _______ 1V_~-----------

Camara Municipal de Ara cruz, OJ / /1 c2J / Ji/JA 
PROCURADORIA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCllRADOR~A 

Pmcesso Aolminlstmfüm 11º: 800/2021 

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz 

Asstmto: Projeto de Lei nº 056/202'! 

P~wecer nº: 171/2021 

EMENTA: PROCESSO LEGlSLATIVO. 

'l. RELATÓRJO 

- PHO,JETO DE LEI DO EXECUTIVO. 

ALTERA A ESTRUTURA DE ÓRGÃOS E 

EXTINGUE FUNÇÕES NO EXECUTIVO. 

INICIATIVA PR!VATIVA DO PREFEITO. 

CONSTITUCIONAL! DADE. 

Trata-se de solicitação da Comissão de Cànstituição, Legislação; Justiça-.e 

Redação desta Câmara Municipal para qüe .à Procuradoria se manifeste sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa do_ Projeto de Lei 

nº 056/2021, de autoria do chefe do Poder Executiv·o, que dispõe sobre aiterações 

na estrutura e nos cargos e funções da Secretária Muriicipa! de Desenvolvimento 

Econômico e dá outras providências. 

Ê o que importa relatar. 

R11a Professor Lobo.11º 550, Centro--AracridES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 2~)./90-9/() 
Te!.: (27)3256-9491-- Fax: (27) 3156-9492-- Site: inl'w.cma.es.gov.br - E-mail: cmac:@cma.es"' _ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER 

A Lei Municipal nº 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades 

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que 

é atribuição destes advogados públicos "emitir parecer nos projetos de lei do 

Executivo e de iniciativa do Leais/ativo", dentre outras. 

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados 

pelos procuradores são meramente facultativos e mão vinculantes, posto que 

os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário - têm 

soberania para decidi~ colegiadair.1ie11te sobre a constitucionalidade, 

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência} das proposições 

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário. 

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela 

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como 

pela função de assessoramento e consultoria jUrídica. 

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com 

independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°, art. 

7°, 1, § 2°, art. 18, art. 31, § '!ºe§ 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF): 

( ... ) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de cr.iticar e de buscar 

a correção ele abusos cometidos por órgãos públicos e oor agen.tes e autoridades 
1 

do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indispohivel do advogado, 
' ' 1 

cwe não pode, por isso mesmo,· ser iniustamente cerceado na prática legítima de 

atos que visem a neuiralizar situações configuradoras de arbítrio estatal ou de 

desrespeito aos direitos daaue!e em cujo favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de 

Me!io, j. i5.i2.2009, 2ª T, DJ 6.8.2010] 

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente 

a análise da constitucionalidade, iegalidâde e a técnica legislativa das propqstas, 
. ' ' ' ' ' ' ' 

evitando-se manifesta~-se so.bre outras ·questões de ordem técnica (estranhas à 

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo. 

. Rua P:ofessor lobo, nº 550~ c:entro-· Aracru:;/ES, CNPJ: 39.616.89110001~40. CEP: 29.,~ 
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3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO 

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos ! e I! do 

art. 30 da Carta da República, in verbis: 

Ari. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 

! - !ei:iis!ar sobre assuntos de interesse !oca!; 

li - suplementar a leois!acão 'federal e a estadual no cme couber; 

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva do 

Munieípio, de forma que qualquer norma federal QU estadual que tra~e de temas de 

relevância predominantemente local são inconstitucionais. 

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem 

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas 

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não 

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar 

sua competência para disciplinarapenas assuntos de interesse local. 

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados 

assuntos de interesse local, de çon:ipetência do ente municipal. Deverão eles ser 

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do 

'1 J interesse. 
'-..--' 

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há 

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira 

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo 

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito 

regional, ou em âmbito loca[ 

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência 

é outorgada à União. Aos estados. são reservadas as matérias de interesse 

predominantemente regional. Cabe aos municípios 8' competência sobre as 

matérias de interesse predominantemente. local. 

Rua !~oJe_ssor Loho, 11° 55('~ (~en!ro-,Aracrii=1ES, CNPJ: 39.616.89110001~40, CEP: 2~9.190,-910 
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Fixadas essas premissas, passo a analisar se o Município tem competência 

para legislar sobre a matéria. 

Reza o art. 18 da Constituição que "a organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição". 

Conforme o art. 84, !I, da Carca da República compete privativamente ao 

Presidente exercer a administração superior da administração. 

Nessa toada, o ar!:. 44 da Lei Orgânica Municipal reza que o P~der Executivo 

é exercido pelo Prefeito auxiliado pelos Secretários Municipais. 

já o art. 55, li, IV e V, da LOM dispõe que compete privativamente ao Prefeito 

exercer a direção superior da administração pública com o auxílio dos Secretários 

Municipais, dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, bem como prover e extinguir cargos públicos na forma da lei. 

Logo, é intuitivo concluir que a criação, organização e o funcionamento das 

secretariais e· demais órgãos municipais, bem como de cargos/funções públicas 

para atender suas necessidades, é matéria de interesse público l.ocal, atraindo a 

competência legislativa dó Munit:ípio, na formado art. 30, i, da CF/88. 

4. DA IN!C!AT!VA LEGISLATIVA '' 
Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos 

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de n@rmas jurídicas 

em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias). 

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de· determinadas 

matérias ao chefe do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1.º da CF/88: 

Art. 6i. ( ... ) 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

!l ~disponham sobre: 

l ! l 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

Rua Professor Lobo, nº 550. Centro -AracndES, CNPJ: 39.616.89110001-40, CEP: 29.190-910 
Te/.: (27)3256-949! - Fax: (27) 3256-9492-- Site: invw.cma.es.gov.hr - E-mail: cmac=@cma 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, V!; 

·f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
'· ' 

promoções, estabilidade, remuneração, refbrma e transferência p~ra a reserva. 

O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativ21 do 

Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em âmbito 

municipal em decorrência chamado princípio da simetria. 

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem, 

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os 

princípios fundamentais e as regras de organ!zação existentes né Constituição, 

principalmente as relacionadas a estrutura do. governo, forma 9e aquisição e 

exercício do poder, organizaçãode seus órgãos e limites de sua própria atuação. 

Destaque-se que nos termos da Constituição Federal (art. 63) e da Lei 

Orgânica Municipal (are. 31) é vedado, o aument.o de despesa nos projet9s de 

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e nos projetos sobre organização 

dos serviços administrativos da Câmara Municipal, ressalvado o disposto no art. 
! : j ~ 

166, § 3° e§ 4° da· cp e no art. 95, § 2° e 30 da LOM. 

'Posto isto,· cumpre verificar·se o proponente tem competência dar início ao 

process·o legislativo no presente caso. 

fn CBSU;·â matéria está incluída no rol taxativo das iniciativas privativas do 

chefe' do Poder Executivo (princípio da simetria), conforme se verifiGa da leitura do 

art. ô1, § 1°, li, a, b e e, da Carta da República. 

-· . ---- ... --· -·· ' -·-+· 
Rua Professor Loho. n" 550. Centro ··AracndÚ, CNPJ: 39.616.891/0001~40. CEP: J9.190-9!0 • 
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No mesmo sentido, o art. 30, §Único, 1, li e IV da Lei Orgânica do Município. 

Logo, trata-se de matéria de iniciativa privativa do senhor Prefeito Municipal, 

considerando que os órgãos e cargos estarão vinculados ao Executivo. 

5. D,~ co~~ST!TUC!ONAUD1l\DE flllATERIAL E DA LEG.AUDADE . 

,il.n21Esando o projeto de !e~ em €!pígrafe, não vislumbro incompatibilidade 

entr(:; a matéria proposta e as regras/princípios estabelecidos na Constituição 

Federal ou na Lei Orgânica Municipal. 

No que diz respeito especificamente as vedações impostas pela Lei 

Complementar Federa! nº 173í2020, que alterou a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

entendo que a presente proposta não viola o art. 8°, li IV e Vn, da referida Lei, posto 

que.a despesa decorrente das modificações nos 04 (quatrn) cargos de Agente de 

Crédito, que passarão a denom~nar~se Agente de Crédito e Desenvolvimento, será 

compensada pelá extinção de 05 {Cinco) Funções Gratificadas Especiais de Agente 

de Desenvo~virnent.o, nos termos dos artigos 3° e; 5° da proposição .. 

Neste senJdO'; .s.m.j., a 1Sró~)bs\ção em .epigrafe ~ião viola os artigos 15, i 6 e 

17 da LC nº 101/2000 .(Le! de Respónsabilidade Fiscal), considerando que não 

repíesenta a· chaçãc; expansãô óu aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento de despesas. 

Por f[rn, destaco que a presente manifestação jurídica se pr~i:;ta a examinar 

a· 1egalidaáe e consfüucionaiidade do projeto de lei em· tese, cumprindo ao 

nrdena.dor de despesa aferir se proposta (e a futura norma) estão em conformidade 

com as regras de responsabilidade fisc.al no caso concreto. 

s~ DO PROCED!MENTO DE DELIBERAÇÃO 

Por se tratar de projeto de:!ei ord.inária, deve ser observac;le;:> o quórum de 

rna:oria s!moJes para aprovação, 01...i·seja; maioria dos votos desde que presente a 

maloria 2bsolütà 'dos vereadores'. 

!iua Prcy"essor Lobo. 11" 550. Centro ... Aracru:iES, CNP.J: 39.616.891/000l-40. CEP: 29.190-91 fí 
Tf!l.: (27)3256-fJ.:/9/ F'ax: (2?; .::25r;_ç492 ·-·· Sífe: \flVW.cma.es.gov.hr -~E-mal!: c1nac=@ctt1a.e ,:. 
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7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu a1iigo 59, a 

necessidade da edição de !ei complementar sobre a elaboração, . a alteração, a 

redação e a consolidação das leis. A LC nº 95/98, atendeu essa determinação de 

estabelecer diretrizes para a organização do ordenamento jurídico. Analisando os 

autos, verifico que a proposição está em conformidade com a referida norma. 

\j 8. CONCLUSÃO 

) 
,/ 

1' 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação, entendo que o Projeto 

de Lei nº 056/202i, de autoria do chefe do Poder Executivo, está em conformidade ' . 

com o ordenamento jurídico. 

Assim, opino peia CONSTffUCIONALIDADE/lEGAUDADE da proposição. 

É o parecer, à superior consideração. 

Aracruz/ES, 07de dezembro de 2021. 

Proc' · ,dor - mat. 015237 
OAB/ES 14.760 

. ' 

Rua Professor lobo. nº 550. Centro·-Aracru=IES, CNPJ: 39.616.8911000/-40. CEP: 29./90-910 
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Local (Setor): PROCURADORIA 

Trâmite Nº: 2 

Data e Hora: 09/12/202112:55:'12 

Camara Municipal de Aracmz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

Despacho: Segue o parecer para conhecimento e providências. 

Heitor San a PROCURADORlA 
·: Responsáve! 
'-> 

PROTOCOLO (S) 

Processo, MEMORANDO .Nº - . 800/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: OOí - PROJETO DE LEI 
C2mara MÍ.1niCipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

-Local (Setor): LEGISLATIVO 

PROJETO DE LE! Nº 056/2021. 

ALTERA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 18 E ANEXO 1 DA LEI Nº 
3.652, DE 05/04/2013 E ANEXO Ili- ITEM XIII DA LEI Nº 3.792, DE 
14/04/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

R.e!\pcnsáveí: ,....,··-· -------------------

·.·' 

t:â.ri,ara r.f.ünicipal ele Aracriiz, Q1_tJ Ü~ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Pg nº 

+ 
PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 56/2021 - ALTERA O PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 18 E 
ANEXO 1 DA LEI Nº 3.652, DE 05/04/2013 E ANEXO Ili - ITEM XIII DA LEI Nº 
3.792, DE 14/04/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CMA 

AUTOR: Prefeitura Municipal de Aracruz 
RELATOR: Carlos Alberto Pereira Vieira 

APROVADO TURNO ÚNICO 
78 1 'ZO(Z, 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Nº 056/2021 de autoria do chefe do Podeli utivo, que 
dispõe sobre alterações na estrutura e nos cargos e funções da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. 

li- MÉRITO 

Preliminarmente, o presente estudo pautar-se nos termos do art. 30, 1 do Regimento 
Interno desta Casa de leis, na análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, 
jurídico e de técnica legislativa da proposição. 

Ili - VOTO DO RELATOR 

Por todo exposto, no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode 
- se dizer que o Projeto de Lei 56/2021 em pauta, se mantém coerente e em 
consonância com os dispositivos constitucionais e legais atinentes à competência 
legislativa, assim, nos manifestamos pelo prosseguimento do projeto, exarando 
parecer favorável à matéria. · 

Aracruz-ES, 20 de dezembro de 202 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.~~QQ~QI- Site: www.cma.es.gov.br 
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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

ARACFUJZ=ES 

Prezado Prefeito, 

Aracruz/ES, 07 de março de 2022. 

Cumprimentando-o, solicito a Vossa Excelência as seguintes informações com 

relação ao Projeto de Lei nº 056/2021, em trâmite nesta Casa de Leis, que versa 

sobre a alteração do organograma da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, relativo a incorporação da função de agente de desenvolvimento ao 

cargo já existente de agente de crédito com intuito de auxiliar o processo de 

implantação e continuidade dos programas e projetos contido na Lei Municipal nº 

3.762/13, sendo: 

1-Em que pese a referida proposição, em primeira análise, estar em sintonia com 

a Carta Magna, Lei Orgânica Municipal e a Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez 

que não haverá criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que, em tese, acarrete aumentos de despesas, que seja apresentado por parte do 

órgão responsável atestado/declaração corroborando a disponibilidade 

orçamentária com relação a situação em espeque, em razão das regras de 

responsabilidade fiscal, bem como a inserção do impacto financeiro, com base no 

art. 16, I e II da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Respeitosamente, 

l (,1 
i . ;! 

~ .... 1.r,-(t,._,.,-f :\·~-·?f 
···' ,l 

~ í 

ADRlANA G9iMAAA!ES MACHADO 
, I 

Vereadqpi':... REPUBLICANOS 

Presidente da Comissão de finannças 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Te\: (27) 3256-9491 
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OFÍCIO (GAB-CÂJVO N.º 027/2022 

/\Sua Exceiência o Senh.or 
JOS~ GC~l\ílES DC)S St-~J\J1~()S 
Pre;;,idente da Cámara Municipal 
A.racruz-ES 

Aracmz, 15 de março de 2022. 

As§1Wfillltü:: Resposta ao OFIGAB/008/2022 

atendimento ao OF/GAB/008/2022. da Presidência da Comissão 
r:inanças dessa Casa Legislativa, a Vereadora ADRIANA GUIMARJ\ES MACHADO. 
:·eferente à solicitação de informações sobre o Projeto de Lei n.0 056/2022 que se 
encon.tra em tramitação, encaminhamos a Vossa Excelência resposta da Secretaria de 
Desenvolvimento Econôrnico por meio do Memorando :n.'-' 044/2022 -- SEMDE, ern 
.::rnexo. 

J~.1enciosarnente~ 

!Z CARLOS ('()UT!NHO 
Prefoíto Municipal 

CMA 
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· ... Si?cretaria.de 
·. :oésênvolvimento 

Econômico 

PARA: - PARA: SEGOV - SECRETARIA DE GOVERNO 
ANDREA COUTINHO MUSSO 

Senhora Secretária: 

(' 

.( qt'.·') )) , .. ' f ,~ <)cpg'no 
%) 

\,.,, 

Nº 04412022 
14.03.2022 

X· . .J..cY1$i/ : .. , .. ;:_t·::__. 

·e 1 '~;cz.z · 

err -
CMA==-

Em atenção ao OF/GAB/Nº 008/2022, onde a Presidência da Comissão de Finanças -

Vereadora Adriana Guimarães Machado, solicita informações referente ao Projeto de Lei nº 

056/2022 - Estrutura Organizacional da SEMDE - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

passamos a descrever: 

Consta da Mensagem nº 056/2021, apensa ao Projeto de Lei nº 056/2021 os motivos 

da alteração sugerida: 

Uma vez que precisamos garantir o cumprimento da Lei Geral Municipal nº 

3.762/2013, foram criadas anteriormente 05 (cinco) FGE/AD - Funções Gratificadas Especiais, 

destinadas aos Agente de Desenvolvimento, no valor de R$800,00(oitocentos reais), a serem 

, pagos mensalmente, objetivando a continuidade na prestação dos serviços. Em contrapartida, a 
,! 

atual gestão optou por sugerir a revogação das FGE/AD's, visando a economicidade e eficácia 

dos serviços, onde, as atribuições de Agentes de Desenvolvimento serão incorporadas às 

atribuições de Agente de Crédito já atuantes, a saber: 04(quatro), com um acréscimo em seus 

rendimentos equivalente a R$600,00 (seiscentos reais). / 

Isto posto, além da redução de 01 (um) servidor, reduzimos em R$ 200,00 (duzentos 
1 

reais) mensais e, ainda aproveitamos o perfil e a experiência dos servidores ali lotados. 

Secretaria de 
Desenvolvimento 

Econômico 

; 
·.:,· t. 

\,_. ,' ... , 

Av. Morobá, nº 20 - Bairro Morobá 
Aracruz/ES - CEP: 29.192.733 

Tel: (27) 3270-7099 ramal 18041 www.aracruz.es.gov.br 
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Nº 044/2022 
14.03.2022 

Pgnº 
•qt 

.. ,_· """'&J~-""""""' 

CMA 

Ressaltamos que, a projeção econômica/financeira, encontra-se apensa às fls 48 do 

Processo nº 15.514/2021 (cópia em anexo). 

As demais alterações constantes do Projeto de Lei nº 056/2021, são apenas 

adequações administrativas. 

Esperamos ter prestados as informações solicitadas junto a Comissão de Finanças do 

Poder Legislativo, permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos que ainda possa 

se fazer necessário. 

Atenciosamente, 

Secretaria de 
Desenvolvimento 

Econômico 

i~í~ 
EDUARDO DE ALMEIDA RAMOS 

Subsecretário de Desenvolvimento Econômico 
Decreto nº 39.07212021 

Av. Morobá. nº 20 - Bairro Morobá 
AracruzlES - CEP: 29.192.733 

Te!: (27) 3270-7099 ramal l 8041 www.aracruz.es.gov.br 
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Processo Administrativo Nº 15.514/2021 

.. ~9 

"'·i·< ·r.:Fe.~·roRA 
Wi?~ A~~ll m~ 

·~·~'~Ir'~~ 
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PROJEÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA 

f [QNTtGasto Mensal 

~ 
. ·~ fR$ 

.. rasto Anual 
R$ 

GENTE DE DESENVOLVIMENTO --1 ~I 
l .:~ R~-so_o,oo • j-~~~ 4.ooo 

AGENTE DE CREDITO E 1 

DESENVOLVIMENTO 
1 

1 

i 

-+~----------·· 
2.400 

/

,*acréscimo de R$600,00 aos vencimentos do ! 04 I 
cargo já existente de Agentes de Crédito, : , 

1 devido a incorporação da função 1 1 . 
~--------------.. --------------- ·-1 ·---t-------· 
1 1 1 

1 ECONOMIA R$ [ 1.600 i 
L _____ , __ J -1 

(.~~··' }'\ •. /1 
;-4,N'/ 

L.-:-··· :'J ik_ ......... ~· 

'i,rJ-Jh~'Jll'~.~~~õ-~ 
~,1\'\'~~1'.rn\M~ (\".il ~o. éCll®.<\\IQ) 

g:?i}W.\f. ~nndtl \,\' :J'i')§l2.i!-'l \\f{\\~1 

1 
l 

48.000 , ________ j 

28.000 

20.000 

Aracruz, 26 de novembro de 2021 
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. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO r i~nº 

. .L 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADAS DE CMA 

CONTAS 
APROVADO TURNO ÚNICO 

= zg_J_Q ~YZ'Z-

PROJETO DE LEI Nº 056/ 2021 

· .. <·; 
EMENTA: "ALTERA O §2º DO ART.18 E ANEXO 1 DA LEI . DE 

05/04/2013, E ANEXO III - ITEM XIII DA LEI Nº 3. 792, DE 1 04/2014. COM 

SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATORA: ADRIANA GUIMARÃES MACHADO - VEREADORA 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que versa sobre 

alteração do organograma da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, bem como a incorporação da função de Agente de 

Desenvolvimento ao cargo já existente de Agente de Crédito com o intuito de 

auxiliar o processo de implantação e continuidade dos programas e projetos 

contidos na LEI GERAL MUNICIPAL n.º 3.762/13, a qual rege sobre o 

microempreendedor. 

Por fim, cumpre destacar que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça 

e Redação pugnou pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei em comento. 

II - COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADAS 

DE CONTAS 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-949 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Neste diapasão, cabe à Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e 

Tomadas de Co.ntas as atribuições contidas no art.30, II, do Regimento Interno, 

que aduz: 

"Art. 30 Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2º, da Lei 

Orgânica, compete: 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada 

de Contas, os aspectos econômicos e financeiros, e, 

especialmente: 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, 

operações de crédito, dívida pública, anistias e 

remissões de dívidas e outras que, direta ou 

indiretamente, alterem a despesa ou a receita do 

município, ou repercutem no patrimônio municipal. 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e, privativamente, o projeto do orçamento 

anual e da prestação de contas do Prefeito Municipal e da Mesa 

da Câmara. 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, 

concorram diretamente para aumentar,ou diminuir a despesa, 

assim como a receita pública. 

d) Todas as proposições decorrentes da competência prevista 

n0 artigo 40 da Constituição Estadual e artigo 84 da Lei 

Orgânica do município." 

Sendo assim, a presente matéria é pertinente para apreC:iação desta Comissão. 

III - DO MÉRITO 

Desta forma, em relação às despesas, da adequação orçamentária financeira 

anual e da compatibilidade com as despesas e receitas previstas no Plano 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-949;2 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site: www.cma.es.gov.br 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CMA 

Plurianual e Lei de:.Diretrizes Orçamentária a propositura se encontra de acordo 

o que preceitua à Lei de Responsabilidade Fiscal, principalmente no que diz 
; .... 

respeito ao seu artf~o 161 abaixo transcrito: 

"Art. 16. - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa 

será acompanhado de: 

I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes; 

' t 
II - Declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçafentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
i 

§ 1 o - Para os fins desta Lei Complementar, considera

se: 

I - Adequada com a lei orçamentária anual, a despesa 

objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja 

abrangida por crédito genérico de forma que somadas 

todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos por exercício; 

II - Compatível com o plano plurianual e a lei de 

diretriz'es orçamentárias, a despesa que se conforme 

com as diretrizes, objetivos; prioridades, e metas 

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de 

suas disposições. 

§ 2º - A estimativa de que trata o inciso I dó caput será 

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas. 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491 
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OFÍCIO Nº 174/2022 
Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 

LUiZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aracruz, 29 de março de 2022. 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de lei nº 056/2021 ~ Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de lei nº 056/2021 -
Aitera o§ 2º do artigo 18 e anexo 1 da Lei n.º 3.652, de 05/04/2013, e anexo Ili - item Xiil da Lei 

n. º 3. 792, de 14/04/2014, com suas posteriores alterações, e dá outras providências, de a1_;tor·i21 
do Poder Executivo, o qua! foi aprovado em Turno Único na 51 ª Sessão Ordinária, realizada em 
28/03/2022, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportun!dade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

1 
f 1 

, <"' /~/: /f'1~~ . .,<f"'"\:,;··,· 

JOSE GOMES 11©5'8A~TbS - lUlA 
Presidente ci;·-câ·ip~f~;R;fu-n!arfa! de Aracruz/ES 

,.,..-· ,/ 
.,,,,,.· ;' 

f 
1 

i 
f 

f ;' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 51 ªSessão Ordinária Data: 28/03/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 056/2021 -ALTERA O§ 2º DO ARTIGO 18 E 
ANEXO IDA LEI N.º 3.652, DE 05/04/2013, E ANEXO III - ITEM XIII DA LEI N.º 
3.792, DE 14/04/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
1 JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X X 
L JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 

1 ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente Ausente 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29. 190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pág. 

~/ 
CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 51 ª Sessão Ordinária Data: 28/03/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 056/2021 -ALTERA O§ 2º DO ARTIGO 18 E 
ANEXO IDA LEI N.º 3.652, DE 05/04/2013, E ANEXO III - ITEM XIII DA LEI N.º 
3.792, DE 14/04/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LJEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ft....LCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIBNNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 1 

LUIZ CARLOS MA THIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA Ausente 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 15 votos Contrários: 00 votos 
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GabinetE-: do Prefeito 
, , 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 048/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz - ES 

Assunto: ENCAMINHA LEI N.º 4.444/2022. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 30 de março de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.444/2022, que 
Altera o § 2º do artigo 18 e anexo I da Lei n. º 3.652/2013 e anexo III - item XIII da Lei 
n.º 3.792/2014, para conhecimento dessa conceituada Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

.A:v. Morobá, nº 20 ! Bairro iViorobá -AraGUZ - ES ! CFP: :29i 9:2-7? ~ 
t::L: 27 :J270--7013/7015 j ! Ef\AAJL: 

CMA 
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CMA 

LEI N .º 4.444, DE 30/03/2022. 

ALTERA O § 2º DO ARTIGO 18 E ANEXO IDA LEI 
N.º 3.652, DE 05/04/2013, E ANEXO III ~ITEM XIII 
DA LEI N.º 3.792, DE 14/04/2014, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES. E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO f:SPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° O § 2°, do artigo 18, da Lei n.º 3.652, de 05 de abril de 2013, 
alterado pela Lei n.º 4.209. de 07/i 1/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 .... 

§ 2' A Secretaria de Desenvolvimento Econômico dispõe elos seguintr::s 
curgos em comzssao em sua estrutura: um cargo de Secretário: um cargo df 
Sub.ú:crelário: um cargo de Assessor de Gerenciamento de Projetos: t:·Js cmgos de 
Cierenie. sendo: uma Gerência de Desenvolvimento Econômico, umo Gerb1cio de 
J(>.cnoíogia e Qua!Ukaçtw Profissional e uma Gerência de Empreendedorismo: cmco 
cargos de ( ·oci;·denado1~ sendo: uma Coordenação de Desenvolvimento Económico e 
Atração de f1rvestimentos, uma Coordenação de Desenvolvimento de i1?fi·aestrutura, uma 
( 'oordena</ctO áe Ciência. Tecnologia e lnovaçâo, uma Coordenaç·ão de Prógramas de 
Qualfflcaçüo Prcdissional e uma Coordenaçào de Programa de Microcrédilo, e. quatro 
cargos de Age11te de Crédito e Desenvolvimento. ,. (NRJ 

Art. 2º O anexo I, da Lei n. º 3 .652, de 05 de abril de 2013, alterado pela Lei 
n.º 4.209. de 07/11/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - S/R 
(Lei n. º 3.652/13) 1 

-· ------·---·-------- ·-··· 1 

' 
: Subsecretaria de Desenvolvimento i 

Econômico - CC3 (Lei n.º r-----· ! Assessor de Gerenciamento de 
-! Projetos - CC6 (Lei n.º 3.652/13) 

3.652/B) i 
------------- -- ·------·- -- --~- -- -----------· --- --- ______ _i__·----~- ---·-·------·--··r-- -- --

1 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairm Mombá · Aracruz - ES ! o:P: 29·192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 VVvvw.aracruz.es.gov.br i EMAJL: prefeito@aracruz.e:::gc1.br 



Gabinete do Prefeito 

... ~e~:~~~~lL~ 1 
r Tec::l:~~~:~~ficação 

1

1

1 

1 J Gerência de 1 

1 

Econômico - CC7 ! Profissional - CC7 · 
1 

l Empreendedorismo - CC7 i 
: __ ~~-.i e_i ~~:_652/~~. __ \ ------~!. ____ !Lei nº 3.~52/~_) ___ J_ __ i _ Lei 3.792/14l ______ J 

1 1 l 
1---------------1 

. 1 Coordenação de : 
i J Desenvolvimento de [ 
L l Infraestrutura - 1

1 

1 cem 
1 (Lei nº 3.652/13) 1 

i_ - - - -- --- - _j 

jc;orde~ação--1 l_c_o_o_r_d~en_a_ç_ã_o_d_e 

1 de Ciência \ Desenvolvimento 
~--1 Tecnologia e 1 Econômico e Atração de 
l 1 Inovação - Investimentos - CCB.O 
1 1 CC10 ' (LeD. nº 3.652/13) 
l (Lei llllº 

1 1 ~-=65_21!3~ -- -

1_ \ie~~~~::i:l I_ -1 de 

1, Qualificação 
j Profissional - i 

1 CClO (Lei nº ! 
i 3.652/13) 1 
L ___ ---- - - ·---··--__J 

1 

' 
1 

··------- --·-----------·--·-·-------·---

Coordenação do Programa 
de Microcrédito - cem 

(Lei 3. 792/14) 

l __ ----- ---- ·- ---------·-- -

~
------ ------------·----, 
Agente de Crédito e ! 
Desenvolvimento - OC11 ! 

---···t--------~-·-·-··· -----·-·---- ---~___J 

Art. 3º O Cargo de Agente de Créàito constante no Anexo II, da Lei n.º 
3.652, de 13 de abril de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

------ --------------- -----r·------=i----------- ------- ----, 
Desnição do Cargo \ Símbolo 1 Qtd.e. §ahíurfo ! 

--- -- ----- ---------·----------; -------------:-·--------. ------··- ·--t 

Agente de Crédito e 1 CC 11 1! 04 IJ R$ 1.690,86 1 

Desenvolvimento ! : 
--- ----------- ----- ----------'- ------- --- ·--------·-------- ---·- -·-------

Airt. 4° O Cargo de Agente de Crédito, constante do item XIII, do Anexo IH. 
da Lei n.º 3.792, de 14 de abril de 2014, alterada pela Lei n. 0 4.209, de 07/11/2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

60ANEXO IH 

XHI - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico dispõe dos 
seguintes cargos em comissão em sua estrutura: um cargo de Secretário; um cargo de 
Subsecretário: um cargo de Assessor de Gerenciamento de Projetos; três cargos de Gerente: 

' /\'J. fvlorobá, nº 20 1 Bair'To Mor-Obrf-/\i·ac'ruz - ES 1 CF.P: -2~Yl 92-7J.:S 
TEL: L7 3270-70 i 3/7015 ! vvvvvv.ar2cruz.es.gov.br· ! ti"J1A!L: prefe!t.o@laracruz.es.c;o\,'.br 
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Gabinete do Prefeito 

cinco cargos de Coordenador e de quatro cargos de Agente de Crédito e Desenvolvimento. 

---------·- ---------·----. 1-----·------T----- --------------------------------------·- -

CARGO L QTDE. 1 ATRIBUIÇÃO 

.---~-=~-~:~~-~~~.-: .. ·:--=~--j-=----~---.-.·-~-~~~-j~~~~---- ----~~ _: ·_:_··. :~~~~-.: ~:~=-~~----~~~-=-=----
! 1 O exercício de articulação das ações públicas para a 
1 1 promocão do desenvolvimento local e territ01iaL 
[ ! media~te ações locais ou comunitárias, que visem ao 
I li cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta 
1 . lei, subordinado à Gerência de Empreendedorismo, da 

Agente de Crédito e 1 

04 
1 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Desenvolvimento 1 -1 responsável em executar políticas de Desenvolvimento 
1 Econômico em atendimento à Lei Complementar 

1 

123/2015 e suas alterações. 

Outras atribuições estabelecidas via Lei Municipal n." 
1 l3.592, de 04 de julho de 2012." . ---------- ___________ L ____________ ----- ---··---·--·---------------------- ... --------------- ---------

Art. 5° Ficam revogados o art. 33 e seus parágrafos da Lei n.º 3.762, de 
19112/2013, e o art. 4º da Lei n.º 4.209, de 07/11/2018, que cria Função Gratificada 
Especial de Agente de Desenvolvimento. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas quando necessário. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de março de 2022._ 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

?.'/. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - llram:z - ES 1 GP 
TEL: 27 3270-701317015 1 wvvvv.aracr~z.es.gov.br : EM/-\!L: r<:>k,,rrv,--,\"r",--



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ Processo nº 

800 / 2021 

Providencia e Despacho por Setor 111111111111111111 

Local Não Definido 

PROVIDÊNCIA úL 
Despacho: ARQUIVADO 

CMA 

Sancionada a Lei nº 4.444, de 30 de março de 2022, finalizo o processo e recolho para arquivamento. 

Aracruz, 06 de Junho de 2022 10:31 

J:., 
. ) _.., 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 06 de Junho de 2022 10:31 Usuário: wpereira 

Folha nº: 1 



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

REMESSA DE PROCESSOS 

Remessa Órgão Emissor: 

1-1530/2022 
001.001001.00100100 - Local Não Definido - CONVERSÃO 

06/06/2022 10:31 

1111111111111111111111 Ili Aos Cuidados de: 

Órgão Receptor: 
001.001001.00100118 -ARQUIVO LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

Tentativas de Envio 

o 
( P ) Processo Principal 

( A ) Processo Anexado 

( 1 ) Processo Incorporado 

.f.'.!'!!E.'!~§.?. ..................................... !'!.~~!!!'!!'!!.f!.!~.{.Q(!J.iffe.'?..§!!!.~C:.{!f'.!!!!:.!.!?.~!!!:fl.C:!.~!.!~ ................................................... ~.i!§.lf.1:'.!!! ............................................................................................ . 
800 / 2021 (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ CONVERSÃO 

Quantidade: 

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
Remessa Orgão Emissor: Tentativas de Envio 

1-1530/2022 001.001001.00100100 - Local Não Definido - CONVERSÃO o 
0610612022 10:31 Órgão Receptor: 

111111111111 1111111111 Ili 

001.001001.00100118 - ARQUIVO LEGISLATIVO - CONVERSÃO 

Aos Cuidados de: 

Enviado Por: Recebido Por: 
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